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ATO DA MESA EXECUTIVA Nº 08/2025, DE 27 DE AGOSTO DE 2025 

AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIARIA A 

VEREADOR PARA CUSTEAR DESPESAS 

DECORRENTES DO DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE PARLAMENTAR FORA DA 

SEDE DO MUNICIPIO. 

A MESA EXECUTIVA DA CAMARA MUNICIPAL DE SAO TOME, no desempenho 

de suas competéncias e atribuições legais, com base na Lei nº 12/2014, alterada 

pela Lei 358/2025, após deliberagéo colegiada, por unanimidade: 

RESOLVE O SEGUINTE 

Art. 1° Fica o Vereador ALLAN ANTONIO MARINHO, autorizado a viajar à cidade de 

Curitiba-PR, no dia 27 de Agosto de 2025, para participar da 7° Conferéncia das 

Cidades, representando o municipio de São Tomé-Pr , cabendo-lhe o pagamento 

antecipado de 02 (duas) diárias. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na presente data, imediatamente após sua devida 

assinatura, devendo posteriormente ser publicado em Diério Oficial. 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO TOME, AOS 27 DIAS DO MES DE AGOSTO DE 

DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

" 

DAILTON DE OLIVEIRA 
Presidente 

Primeiro Secretario


